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PORTARIA 159/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de março de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Walquir Cleuton 
do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Douglas Ferreira Martins.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de fevereiro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 160/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01 de março de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Thais 
Andrade Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Laura Alesxandra Moraes Marques Andrade.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de fevereiro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 161/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de março de 2023, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo rela-
cionada, lotada no gabinete do Vereador Sergimar Antônio 
de Melo (Sérgio do Bom Preço):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Jacqueline Aparecida Santos Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de fevereiro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 162/2023
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de março de 2023, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo (Sérgio do Bom Preço):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Marcos Eurípedes Ferreira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Amanda Flavia de Andrade.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de março de 2023, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Verea-
dor Sergimar Antônio de Melo (Sérgio do Bom Preço): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Amanda Flavia de Andrade.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Marcos Eurípedes Ferreira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de fevereiro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 163/2023

DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 02 de março de 2023, dos 
cargos de provimento em comissão, os servidores abaixo rela-
cionados, lotados no gabinete da Vereadora Thais Andrade Silva: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Rodrigo Alves Leles.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Francisco Helio de Oliveira.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 02 de março de 2023, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete da Vere-
adora Thais Andrade Silva: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Francisco Helio de Oliveira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Rodrigo Alves Leles.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de fevereiro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
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PORTARIA Nº 164/2023 
CONCEDE PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

AOS SERVIDORES QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 9º §§ 1º e 2º, da Lei Com-
plementar nº 647 de 29.06.2018;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida aos servidores efetivos abaixo rela-
cionados, Progressão, passando a ocupar as seguintes classes:

Nome Cargo Classe Nível 
Edson Vicente da Silva Motorista E 09 

Suila Camargos Mauricio Oficial Legislativo F 01 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 28 de fevereiro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA Nº 165/2023
CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

AO SERVIDOR QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 15 da Lei Complementar nº 
647 de 29.06.2018;
Considerando que o servidor abaixo relacionado, cumpriu 
as exigências contidas nos arts. 3º ao 10 da Portaria 475 de 
22.05.2020;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional, datado de 23 de fevereiro de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor efetivo abaixo relacio-
nado, Progressão Por Capacitação Profissional, passando a 
ocupar o seguinte nível:

Nome Cargo Classe Nível 
Frederico Augusto Queiroz Jornalista F 10 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Portaria nº 475 de 22.05.2020, a partir da data do 
protocolo do requerimento.
Câmara Municipal, 28 de fevereiro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1094/23
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

SR. VITOR ADRIANO DANTAS
ACâmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uber-
lândia ao SR. VITOR ADRIANO DANTAS.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de fevereiro de 2023.
ZEZINHO MENDONÇA

PRESIDENTE
EDUARDO MORAES

1° Secretário
Autoria do Projeto: ZEZINHO MENDONÇA
PDL N° 194/23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1095/23
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

SR. RONDINELY MAIA E SILVA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos d o 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uber-
lândia ao SR. RONDINELY MAIA E SILVA.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de fevereiro de 2023.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

Autoria do Projeto: ZEZINHO MENDONÇA
PDL N° 195/23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1096/23
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

SR. CLEDISON JOSÉ DOS SANTOS
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos d o 
Art.102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uber-
lândia ao SR. CLEDISON JOSÉ DOS SANTOS.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de fevereiro de 2023.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

Autoria do Projeto: ZEZINHO MENDONÇA
PDL N° 196/23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1097/23
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A SENHORA 

FERNANDA SILVA VIEIRA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Honorária a Sra. 
Fernanda Silva Vieira.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1098/23
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE 

UBERLÂNDIA AO POLICIAL MILITAR 
TADEU HENRIQUE ALVES CARDOSO

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uber-
lândia ao POLICIAL MILITAR TADEU HENRIQUE ALVES CARDOSO.
Art. 2º A Homenagem dar-se-á em sessão solene, na sede 
do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada 
pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de fevereiro de 2023.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

Autoria do Projeto: EDUARDO MORAES
PDL Nº 201/23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1099/23
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A CIA MINNERA 

CHOCOLATES.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à A CIA 
MINNERA CHOCOLATES, pelo trabalho desenvolvido em 
prol da cidade de Uberlândia.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pela instituição homenageada, após comunicação feita 
pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de fevereiro de 2023.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

Autoria do Projeto: GLÁUCIA DA SAÚDE
PDL Nº 203/23

pela homenageada, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de fevereiro de 2023.

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

Autoria do Projeto: LEANDRO NEVES
PDL Nº 200/23


